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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso VII do art. 3º da Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“VII – garantia de tratamento humanizado e sigiloso em todo o 

processo, especialmente na entrevista, proteção e orientação do 
doador inapto e seu encaminhamento às unidades que promovam a 
reabilitação ou o suporte clínico, terapêutico e laboratorial necessário 

ao seu bem-estar físico e emocional.” (NR) 

 

Art. 2º  Acrescente-se à Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001 o 
seguinte artigo 24-A: 

“Art. 24-A É obrigatória a afixação de cartazes divulgando o direito do 

atendimento humanizado ao candidato a doador, da privacidade e do 

sigilo na realização da entrevista, da proteção e encaminhamento ao 
doador inapto e das penas para o descumprimento.” 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº 

4.373, de 2008, de autoria da Ex-Deputada Federal Sueli Vidigal, do meu partido, 

que dispõe sobre a proibição de tratamento discriminatório aos cidadãos doadores 

de sangue por parte das entidades coletoras. 

Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se pode 

ver das razões que o justificaram à época de sua apresentação: 

 
“O Brasil tem uma demanda diária de mais de cinco mil e quinhentas bolsas de 

sangue. As campanhas destinadas ao convencimento dos cidadãos a doar sangue 

são recorrentes. A necessidade de doadores de sangue, para manter os bancos 

especializados abastecidos, é permanente. Essa necessidade é proporcionalmente 

muito superior à sua oferta. 

Diante deste quadro exsurge, como preocupante e insustentável, a prática rotineira 

e reiterada de questionamentos perturbadores, e inibidores ao cidadão cuja opção 

pela homossexualidade se apresenta como doador de sangue. Esses cidadãos são, 
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quando identificados em razão do questionamento prévio, de pronto rejeitados como 

doadores. 

 A Agência Nacional de Vigilância Sanitária justifica a recusa como doadores, 

sustentando que evidências científicas apontam homossexuais como segmento de 

alto risco, mais sujeitos às doenças sexualmente transmissíveis (DSTs).  

Entendemos que a argumentação, por si só, acoberta forte conotação 

preconceituosa. O que este projeto visa resgatar parte do princípio  do nosso 

compromisso com a vida. Cabendo aos Órgãos competentes um rigoroso controle de 

qualidade do sangue.  

Assim, entendemos que a opção sexual não pode ser relevante em detrimento das 

vidas que queremos salvar. O que deve ser observado nos locais de coleta é a 

qualidade do sangue a ser doado. 

 Outro argumento, que corrobora o nível preconceituoso da prática que a presente 

proposta visa erradicar, repousa no fato de que não há impedimentos legais para que 

homossexuais sejam doadores de órgãos. Então é de se perguntar: Qual a 

justificativa para que não possam ser doadores de sangue? 

Certos de que a aprovação da presente propositura contribuirá para o avanço da 

erradicação do preconceito e a valorização da vida, conclamamos os senhores 

Parlamentares para, em conjunto, aprovarmos o presente projeto de lei.” 

 

Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na 

justificativa colacionada, que demonstra a necessidade da proposta, cujo autor 

entendeu oportuna a sua reapresentação, espero aprovação rápida do presente 

Projeto de Lei, na forma do Substitutivo apresentado na Comissão de Seguridade 

Social e Família. 

 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2015. 

 
 

Dep. Sérgio Vidigal 
Deputado Federal – PDT/ES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.205, DE 21 DE MARÇO DE 2001 
   

 

 Regulamenta o § 4º do art. 199 da 

Constituição Federal, relativo à coleta, 

processamento, estocagem, distribuição e 

aplicação do sangue, seus componentes e 

derivados, estabelece o ordenamento 

institucional indispensável à execução 

adequada dessas atividades, e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º São atividades hemoterápicas, para os fins desta Lei, todo conjunto de 

ações referentes ao exercício das especialidades previstas em Normas Técnicas ou 

regulamentos do Ministério da Saúde, além da proteção específica ao doador, ao receptor e 

aos profissionais envolvidos, compreendendo:  

I - captação, triagem clínica, laboratorial, sorológica, imunoematológica e demais 

exames laboratoriais do doador e do receptor, coleta, identificação, processamento, 

estocagem, distribuição, orientação e transfusão de sangue, componentes e hemoderivados, 

com finalidade terapêutica ou de pesquisa;  

II - orientação, supervisão e indicação da transfusão do sangue, seus componentes 

e hemoderivados;  

III - procedimentos hemoterápicos especiais, como aféreses, transfusões 

autólogas, de substituição e intra-uterina, criobiologia e outros que advenham de 

desenvolvimento científico e tecnológico, desde que validados pelas Normas Técnicas ou 

regulamentos do Ministério da Saúde;  

IV - controle e garantia de qualidade dos procedimentos, equipamentos reagentes 

e correlatos;  

V - prevenção, diagnóstico e atendimento imediato das reações transfusionais e 

adversas;  

VI - prevenção, triagem, diagnóstico e aconselhamento das doenças 

hemotransmissíveis;  

VII - proteção e orientação do doador inapto e seu encaminhamento às unidades 

que promovam sua reabilitação ou promovam o suporte clínico, terapêutico e laboratorial 

necessário ao seu bem-estar físico e emocional.  

§ 1º A hemoterapia é uma especialidade médica, estruturada e subsidiária de 

diversas ações médico-sanitárias corretivas e preventivas de agravo ao bem-estar individual e 

coletivo, integrando, indissoluvelmente, o processo de assistência à saúde.  

§ 2º Os órgãos e entidades que executam ou venham a executar atividades 

hemoterápicas estão sujeitos, obrigatoriamente, a autorização anual concedida, em cada nível 

de governo, pelo Órgão de Vigilância Sanitária, obedecidas as normas estabelecidas pelo 

Ministério da Saúde.  

Art. 4º Integram o conjunto referido no caput do art. 2º desta Lei os reagentes e 

insumos para diagnóstico que são produtos e subprodutos de uso laboratorial oriundos do 

sangue total e de outras fontes. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

DO FINANCIAMENTO  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 24. O processamento do sangue, componentes e hemoderivados, bem como o 

controle sorológico e imunoematológico, poderá ser da responsabilidade de profissional 

farmacêutico, médico hemoterapeuta, biomédico ou de profissional da área de saúde com 

nível universitário, com habilitação em processos produtivos e de garantia e certificação de 

qualidade em saúde.  

 

Art. 25. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de 

cento e oitenta dias, a contar da data de publicação desta Lei, projeto de lei disciplinando as 

sanções penais, cíveis e administrativas decorrentes do descumprimento das normas contidas 

nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 

tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o 

respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


